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DISPBe SOBRE AB e R T U R A  DE CREDITO ADICIONAI, SUPLE 
PIENTAR

Q Senhor ARTHUR BALLERNI, Prefeito Runicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IS - De conformidade com o artigo 46, da Lei n6 1313, 
de 19 de novembro de 1979, fica aberto no Depar­
tamento de Finanças-Setor de Orçamento e Conta­
bilidade, um credito adicional de Cr$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros) destinado a suplementar a do­
tação abaixo discriminada:

6 DEPARTAI^ENTO DE EDÜCAçSo E CULTURA
6.2 Setor de Escolas Hunicipais
6.2.1 Oardim da Infância Vovô Fiuta
3000 DESPESAS CORRENTES
3100 Despesas de Custeio
3132 Outros Serviços e Encargos CrS 10.000,00
FP 08.42.190.2 26

Artigo 2 2 - 0  valor do presente credito será coberto com os 
recursos provenientes da redução parcial da se­
guinte dotação orçamentária;

9 DEPARTAfí;ENTG DE PLANE3AivlENT0
3000 DESPESAS CORRENTES
3100 Despesas de Custeio
3111 Pessoal Civil CrS 10.000,00
FP 03.09.040.2 44
Artiqo 36 - Este Decreto entrará em u4r^r na data de sua pu­

blicação, revog>«fêsdi^Sposiçoes em contrario.
P.Pl. de L 18 f de vembro de 1980.

/ARTHUR BALLERINI 
//prebito Municipal
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(CONTINUAç K o do d e c r e t o  N6 1.763/80)

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços
Gerais do Departamento de Administraçlo da Prefeitura tlunici- 
pal e publicada no Paço Municipal aos 18 de novembro de 1980,

MARIA ANTONIA PLRGIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Geraisss
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